
                                                                             Dracena, 08 de abril  de 2025.

Ofício n° CM-278/2025.

Assunto: Presta informações (Requerimento n° 348/25).

Senhor Presidente,

Atendendo  o  Requerimento  n°  348/25,  de  autoria  do  n.  Vereador
Eduardo Henrique da Palma, subscrito pelos Vereadores Marcos Antônio da
Cruz e Edivaldo Caetano de Souza, vimos por meio deste encaminhar as
informações prestadas pela Secretária Municipal de Educação.

 Ao  ensejo,  aproveitamos  para  manifestar  a  Vossa  Excelência
protestos de estima e apreço.

        

                                 GENI PEREIRA LOBO PESIN

                                                  Prefeita Municipal

Exmo. Sr .

DANILO LEDO DOS SANTOS

DD. Presidente à Câmara Municipal
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Demanda Legislativa 1- 509/2025

De: Thais M. - SEDUC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 08/04/2025 às 14:51:53

Setores envolvidos:

SEDUC, SGG, SGG-DGG, PR

Requerimento n° 348/25

 

 Encaminho resposta.

_

Thaís Regina Miranda Martins

Secretária Municipal de Educação

 

Anexos:
OFICIO_189__2025__Resposta_ao_requerimento_n_348_2025_da_Camara_Municipal_de_Dracena.pdf
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OFÍCIO Nº 189/2025/SME                                                                Dracena, 08 de abril de 2025.                          

 

Assunto: Resposta ao requerimento n.º 348/2025 da Câmara Municipal de Dracena. 

 

Senhora Prefeita 

Em atenção ao requerimento n.º 348/2025 da Câmara Municipal de Dracena, de 

autoria dos Vereadores Eduardo Henrique da Palma, Marcos Antônio da Cruz e Edivaldo 

Caetano de Souza, referente ao questionamento do cartão alimentação para professora 

eventual no exercício da função, o mesmo não é realizado de acordo com a Lei n.º 4264 de 

18 de março de 2014:  

Art. 2º Não terão direito ao benefício instituído por esta Lei os 

servidores: 

§ 4º Não terão direito ao recebimento do benefício instituído por esta 

Lei os servidores que prestam serviços em caráter eventual, em 

função-atividade. 

 

Sem mais para o momento, agradecemos e manifestamos protestos de estima e 

consideração. 

 Atenciosamente. 

 

 

 

 

THAÍS REGINA MIRANDA MARTINS 

Secretária Municipal de Educação 

 
 

Exma. Sra.  
GENI PEREIRA LOBO PESIN 

DD. Prefeita Municipal 
Nesta 
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